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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO H"; 00097/2021-CPL

PROCESSO ADM COVID N® 007/2021

DISPENSA DE MOTIVO COVID-19 N" 007/2021

NTRATC EMTRE SI CELEBRW-: A PREFilTCRA MUNICIPAL DS
rc?. jlITER.MÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE ?. EHDOBRAX.~A'1Ta ?■ I. .

COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTOA. PAP-A
FORNECIMENTC CONFORME DISCRIMIíJAl"-") NEOTF iNSTRCMF-MTC NA FORIÍA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, por intermédio do PONDO MUNICIPAL DE SAÚDE, aol) o CNPJ n
09.654.222/00ül-f;3, situado a Av. Ccvernador "Uvlo Ribeiro Cou-ir.Ko, s/r., Certro, C.inta Rita
PB, represcT.taclc polo E:<celorit iasimc Secretar;'; Municipal do ..'íi : lo, 3e:;!;o: LUCIAHO CORREIA
CARNEIRO in.scr;''-- r.c CrF/MF .sou o ô2F. ?C'0.-í" 1-72, dorav.ir.t-:- ;ienoir.inaâo CONTRATANTE, e do
üctrc lado ENDOBRAX CCWERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - R BERÜA-RDUJO
THECDCRC "A SIl.Wv, M: - EETOpr;. - SELC riC.R I üüNTE - .MG, CKrC -127.470/0D01-95, doravante
simplesnence CONTRATADO, decitlir.im as partes contratantes assinai o presente contrato, e qual
ae regerá pela.s cláusulas e uonrlíçOes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' DPC0007/2021, prccessada nos termos da Lei
Federa- r' de 21 de -'a:..'.; de 1995; Lei Cntrie-entar r.- 1 . i, de 14 de DezeiTibro de 20Có; e
iacislãçào pe: t iner.te, cor-"-. as ãlteravi"-.-u noaterio:-.-i: ia.-: leteridss normas.
Legislação Covid-19: Portaria n" 188 de li de Fev-,; r.-1rt de l.. -i. Ministério da 3aúde; Portaria
356 de 11 de Março de 2020 tio M.riistéii: da Juucle; Lei n° 13.979/2020 publicada r.o niátio Ofici<il
ds União 0(? de í"evereiro dp 2020 - Atos do Poder Legislativo Nacional; Lei Complementar n®
173/2020, artigo l", inci.so IV; Decreto Municipal da Prefeitura de Santa Rita-PB 21/2020 de 06
de Abril cie 2020; Lei n» 4.320 cie 17 de Marçc; l^O-I - Casa Civil que estatui Normas Gerais do
Direito Financeiro para el.aijoraçui e controle dos c.-rça.centos e Ivalanços da União, dos Estados,
dos Municípios e cs: Distrit; Federal.; Decreto Estadual da Paraíba 40.652 de 15 de Outubro de
202'. Decreto Estadual da Paraíba n° 41.112 ne - no Msrc: dt- . 'Ti

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

C  ;:r-3Senr.t! tá-t p : ■ (> oti: AQUISIÇÃO EMER6ENC1AL DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES(MONITOR MULTIPARÂMETRO PARA USO EM UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - 0TI>PARA
ENFRENTAMEHTO DA COVID-IS, VISANDO ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB.

O icrnecimor.tc. ,i<rverá ser -...de riçorosamer.t-; de acordo icom as condições expressas neste
instrumento, proçr..-ta acres-icctada, eapecificacíes técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de L_citaçéc DPricl"/.?; 1 ii;struc5es do Contratante, documentos esses que ficam faze.ndo
partes integrante:* dc present-.- contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor totá! íiri.-ítij contrato, a bas-y do preço ptnposto, é do R8 117.000,00 (CENTO E DEZESSETE
MIL REAIS).

CQCIGO DISÇRIHINACAO UKIQADE QUAHTtDAPE P.UHIXARIO P. TOTM.

MONITOR nultr-paraoetro pata uao ea Unidada da
ÍTerapia Intensiva (UTI) pcéconfigurado/modular,
para paciancea adultoa. padiátriccs a noonatars. O
ppazalho dova aonicocar conconutantoaanto ECC,
coapicacio, ceaçaratura, presaáa não xnvaaiva,
loxunotrra {SF02) , 2 tipou do pceasão invaoiva <E>VC
Ia PAM) . Caso B monitoração daseas parãnotros soja
Iforta por módulos extomos. os módulos dovao ser
lontroguos ]uneo com os monitoros. O aparolho deve
BprosanCar display do cristal liquido do onCre 10 e
:12.S polegadas, tozesontar sisultaneamonto polo
manos 7 curvas na cala. alem da destacar os valores
puaázicos dos parâmetros aadados na Cela. ^^resentaz]
|taclado de mambrons e/ou bocão. Realisar
amazenamenCo dos pacámetros, em formatos di
M^áficoa a tabelas, das últimas 24 horas, no aunino,
pomunicar-so com computador o/ou contrai di
Wnitorisacão; Saída padrão QthQcnec; Comunicaçãi
iHL7. apresentar alarmos aoneros (com ajuste de>

13.000,00 117,000,00

Asitnádó dt (otma digital por
Natália Carolinè
Trindade dos Santos ^^20^.01.25

Natália Catoline Tdndade dos



rolume) e alsraas visuais; - Penaitie a detocçâc^
sutoaitica de pulso do «accapasso. dateeçào dO|
sogaonco ST o análise de arcitnia.-O parámotio
cospiEBçáo deve ser apresentado ea curva e valor
nunèrieo rO paràaetro toBperatura devo b
aprosontado oo valor numérico, com divisão ainiaa
áo 0,1 C;0 parâmetro oximetria dovo ser
apresentado pela curva plotisflioçr^áfiea;0 valor
numérico da saturação dove ser apresentado eo curva
e ea valor nunarioo; Oevo ser apresentado o valor
numérico dn pressão não invasiva diastólica
sistólicar Panu,tit a programação da medida do PNI
automática, em intervalos regulnres, além de possuir
tecla dedicada para iniciar ou inibir a medida da
proBoio.O parâmetro de Pressão Invasiva devo
apresentar 02 canais, com indicação das pressòes
listólica. media o diastélica. Bateria interna ou
»xtorna, com autonomia de pelo menos 30 minutos,
equipamento devo ter interface com o ueuário no
idioma português. Deva acompanhar os seguintes
acessórios i OKuaJ Cabos do ECC completos
routllisâvois com 05 vias; 02(doiBl Sensores de aP02
tipo i completos

Total: 117.000.00

CLÁUSUlJt QOARTA - DO REAJUSTAKBHTO:
Os preços conr a-ios síc ri.xcs e irreajusiáveis no praao de lan ano.
Dentro cio praro vigôric-a 1c contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste apos o intarregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGt acum.ulód", •.crar.dc-se ::or base o nês de apre.sentaçâc da assinatura do contrato,
exclusivamente pü::i as onriça-rões iniciadas e concluídas apôs a ocorrência ds anualidade.^
Mos reajustes subsequentes ao prinieiro, o interreçno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiro.'? do 'jliimc reajuste.
Ne caso de atraso cu nSo divulgação dc- índice de reaTustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
câo logo seja áivulcado o i.ndice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente a: reajustamento de preços dc valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estubelecldo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser utilizadu, seta adotado, e.ti substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então om vigor.
Na ausência de pnevi-sâo legai quanto ao indica substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para rea'^'.istamento do preço do valor remanescente, iior meio de termo aditivo.
O reajusto poderá .ser realizado por apostilamentc.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As dvüces.i.s p-it conta da seguinte dotado, constante do orçamento vigente:
Recursos I'rcpri';u dc Munlcipio de Santa Rita:
UNIDADE 0RÇAÍ4ENTÁRZA; 02.101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAtÍDE
PROGRAMAS: 10.305.1614,2250 - REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EMERGEMCIAIS DE COMBATE AO COVID-19
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DS CONSUMO

4490.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS: 214 - RECURSO FEDERAL

211 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:
O pagamantc .le.-.: r.3 Tescurariõ do Contratante, nediante processo regular, da seguinte
maneira: Tara co :rer no prato de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo .iv entrega cc objete ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previ;;t,i.-: no Art. 1.7, § i", qa Lei 0.666/33, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura dc '"-uitr.itc:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigôncia do prvaentc contrato será determinada: até 22/09/2021, considerada da data de sua
ass Ir.atura.

CLAU3ULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - nfotuar c puqamoiito rt"!;iLivo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo oom as
respectivas cláusu.as dc presente contrato;
b - Proporcionar ;,o Coiittatãdo todos os meioa nocoasários pata o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Ctn*. rat arJo sobre qualquer irregularidade enconiTada quanto A qualidade de produto
fornecido, exerror.üc a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratsdo de suas
tesponsabilidade.s contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Oescot e Fiscal deste oontt
norma vigente, especialmente para acompanhar o fiscalizar a sua execucáo,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subní.iio de inrorm
essas atribuições,
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO:
a - Executar cioviüanente c íorneclmento descrito na Clausula correspondente do presente ..
dentro dos raelhores paraitetros do qualidade ostabelccidcs para o ramo de aCiVidadc .ela', .«'..m i
ao objeto contratual, com cbservâncra aos prazos estipulados; _
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrioaçôes concernentes a legislação fiscal, cívü,
tributária e trabalhista, bem coir.o por codas as despesas e compromissos assumidos, a quaiquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter prepcstc capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do ccntrato,
que o represente integralmente cm todos os seus atos;
d  - Permitir o facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização cu c sccmpanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontracar, no todo ou em parte, o objeto desce instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
o - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as c^rigaçôes assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este ccntrato pcderá ser alterado com a devida justificativa, uai lateralmente pelo Contratante
nu por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. €b e será rescindido, de pleno
direito, conforme i cisposto nos Arts. "7, 73 e 7;i, todos da Lei S.665/93.
C Contratado fica cbrigadc a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo li.mite fixado no Art. 65, S 1° da Lei
8.'666/53. Nenhum acréscimo cu supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado c presc-r.tu oor.trsti e cuservadas as condições de adiaiplemento das obrigações pactuadas,
cs procedirtôr.tcs oracrs p=:;-. receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, ás disposições dos Arts. 73 a "-6, da Lei 3.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta é.m deixar de cumprir ss obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 36 e 87 da
Lei 8. 666/93; a - iidverti.ncià; b - multa da mora cie 0,5'« (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia da atrase na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
ccntratâdc; c - mu.ta de 10- (dez por cento; sobre o valor contratado pela i.nexecuçào total ou
parciàl do contrato; d - suspensão temporária do participar em licitação e impedimento de
contratar com a /'sdministraçâo, por prszí de até Cl (deis; anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar cu ccr.tratar com a Ad.T.inistracâo Pública enquanto perdurarem os motives
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aolicDU a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666/53.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
NiS casos de eventuais atrasos de paç.=.::ic-.MS nos tc-rn-ios deste instrumento, e desde que o Contratado
r.ào tenha concorrido de alourra forma para o atraso, será admitida a ccmpe.nsação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos ".oratórios devidos em razào do atraso no pagamento serâc calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N « V? « I, onde: EM = encargos moratôrios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamencc e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ssr paga; e I =■ Índice de ccmpens.ição financeira, assim apurado: I = ITX - iOO) - 3fi5, sendo T.X
= percentual dc IPCA-I3GE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo Federal que O suc.scitua. Nâ hipótese do referido Índice estabelecido para
a compensação fi.-.ar.oeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, er. substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO E GBSTM DO OSNTRATO
14.1 A e;<Gcuca: oc contrate .será objeto de acom.pã:ihamer.to, controle, fiscalização e avaliação
cor representar.te ria tontratante, designámos para Gcrtor do presente contrato 0(a) Srla). KALIANS
MEDEIROS NOGUEIRA CAVALCANTE, portadcrial dc CPF uii>.3c5.c24-c9, ccm lotação fixada na Secretaria
Municipal de Saúde dc Município dc- Santa Kita - ?3.
11.2 C fiscal cio Contrato, o(a) Srla) . MICHELE CAVALCANTI DE ARAÚJO SOUSA porcador(a) .do CF?
016.7S2.73.J-S2, cc.m lotação na Secretária Municipal de Saúde dc Município de San^ ~
fcrm.ai.T.ente designado, e camprovadarrento habilitado para gerenciar d presejfteS^eri^J será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusula;: contratuai.s, inclusive ap ^jprt^gntos aos
encargos cc.*nplement=res

Nstáliã AislnadodefonrisdIgitalporNaláIlay'
Carolíns Cirollnetrlndad
Trindade dos

Dados: 202V03.2S
Santos 15:37:08-OiW



CLÂÜSOIA DÉCIMA QUINTA - 00 FORO:
Para dirimir ar quetí'. ci«íccrr«n*•?s doste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sania
Rica. E, por estarem de ple.nc acorde, :ai lavrado o presente contcacc em 02(duas) vias, o qiiai
vai assir.ado pelas partes e por dua.ri testemunhas.

Santa aít'a,- PB, 26 de Março de 2021.

TESTEMUNHAS PELO CONTRÍT,

LUCIANO dORREIA^ARljÉíSro
sECRETAPip L:.

PF.LC; C')!.-TU;CA:

Natália Carolíne

Trindade dos Santos

Assinado de foima digital por Netilia
Caloline Trindade dos Santos

Dados;2021.03JS ISJTdO-OSW

ÉNDÕBRAX COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
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